Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 830/86

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras com 457,00 mts2 (quatrocentos e cinqüenta e sete metros quadrados), a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Retiro.

Art. 2º - A área de terras acima mencionada destina-se a construção da sede própria da referida Associação.

Art. 3º - A área de terras de que refere o artigo 1º, tem as seguintes confrontações e dimensões:

Ao Sul: Com terras de Egidio Ruzza, com 16,00 metros lineares;

Ao Norte: Com uma Rua projetada, com 16,00 metros lineares

Ao Leste: Com terras do Patrimônio Municipal, com 28,70 metros lineares;

Ao Oeste: Com terras do Patrimônio Municipal, com 28,10 metros lineares.

Art. 4º - Para fins de escritura, fica atribuído o valor de Cz$ 2.500,00 (dois mil cruzados).

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Novembro de 1986.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal 

